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ARACATI

PRE(;ÃO NICO PÀRÀ RfGISTRO DE PREÇOS N. " 09.003/2022 - SRP

PRfAMBULO

O Município do 
^racâti, 

â1râvés da Secretaria dc Cidadania e l)esenvoLvimcülo Social- toma público para

conhccimento dos rntercssâdos, que a Pregoeiú c a cquipe de âporo. dcsignados por alo do I'refeito

Municipal, que ora integra os âutos, eslará realizando llcitaçào parâ Rcgistro de Preç'{ " môd'li'l'de de

PRLGÀO, na forma IILLTRÔNICA, do lipo menor prcço. paÍâ aterdimenLo do objelo desta liciLaç.]o,

conÍônne objelo descdlo neste EdÍal. tudo dc conl-ormidade con as rcgras eÍipuladâs na Lci n" 10 520. de

17/07/2002. Dccreto Federal n" 10.024 de 20/09/2019. Dccrclo Municipal n' 012 de 0? de 1êvereiro dc 2017,

Lci Complementar n'' 123/2006 I-ei (;crál dâ Microenpresa, coln âs alleraçôes da Lci C--onplenrenlar n"

14'/l2ol1, c legislação conclâla aplicando-se, subsídiariânrenle, no quc couber'. a l-ei n" tj.666193, de

21/'06/93, com suas allerações, bem como pelas normas conlidas no pÍesente Edilâl c seus anexos.

Ot são (iercntíulot: - Secretariâ d€ Cidâdâniâ e Desenvolvimcnto Social

Data e Hola de Início de
Recehi ento das 31/03/2022 - 08h00m

Ddta e Hora de Tén1ino de
Recebimento das 12/01/2022 - 08h00m

DaÍ e Hord da Dísputa de

Ldnces:
1210412022 - 09h30m

Ir'§\l.bll.ors.br í.rceÍv, ldet i/ictklo tu li k licitt!\:õe\)
llcl'crôttc io de Te nttxt Horário Oficial de Brâsíliâ-DF
Tipo de LiLitaÇão McnorPreço Dor lote
ivÍodo tle Dispü|tl. Àb€rto e fcchâdo
Re{i I! ir Fornecit}t!ttto. Por Dcmândâ

Nataniele Condim Rodrigues

(;LOSS^RIO

§ Nâo havendo expedienle ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão seú automaticamente lransferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário e locâl anteriormente estâbelecido, desde que não haja comunicaçào do Pr€goeiro em contÍário.

§ Sempre que as palavras ou siglâs indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edjtal, ou em

quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significâdos:

* PMA: Preíeiturd Municipalde Áricali/CE;
t ME/EPP: Micrc empresa / Ernpresa de Pequeno Porte;
, DOE/DOU: Diátio Olcial do Estado / Díário Oficial da União;
tSRP: Sistema de Regisíru de PreÇos;
tTCE: Tribmal de ConÍas do Estado do Ceatá.
t BLL: Bolsa dê Licitações e Leílões do Brasil, ór8ão prowdor ílo sislena, entidade cofi\reniddd conl

e$a nunícipalidade, me.lianle Tenno de Apoio Técnico-Operacional e»l rigor;
t RFB: Receíta Federal do Brasil.

§ O presente Editâl e todos os seus anexos estão acessíveis â quem interessarjunto ao Setor de Licitações
localizado no endereço constaüte do preâmbulo deste edital, onde serão fomecidos CRATUITAMENTE, em

arquivos compativeis com os Soflwarcs PDF, Auto-Cad, Word e Excel que se fizerem necessários. Na

Âv. Dr.gÕo do MoÍ.230, Cenío, Aío.o1i-CE- SrosilCEP: ó2800{00
{+55 88}3421-}050 | 155 88)3421 19!51 3üa4-9r.Jç1!L!ç,9!Y}t
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ARACATIthtv
ocâsião o irÍcrcssâdo deverá trâzer um Pen Drive pâú â grnvâçio do rnesrno, onde terá um prrzo
(vintc c quatro) horas úteis, âpós o recebimenlo, para cfetuaí, por escrito, qualquer reclamação perlinente à
lalha na gravâção dos ârquivos oLr poderá adquiri-lo nos cndereços: htlp://rnunioipios.tcc.cc.gov.br/licitacoes
/ w\\,rv.bll.org.br.
§ o certarne ser'á rcalizâdo por mcio do aplicativo "l-icitações" conslântc da página eletrônica da Ilolsâ dc

Licitaçôes c Lcilõcs do Brasil - BLL: rvw!\,.bll.org1]I.

CONDICOES

1.0 - DO OBJETO
I.I - 

^ 
presentc licitação te conlo obielo| Registro dc preços para fuhnâ e evcntur I Contratação de serviços

lirnerários completo para êtender as necessidades da Secrelaria de Cidadania e DeseDvolyimenlo Social do

Munioipio de AÍâcâti CE.
1.2 - A licit.:if:ão está comprocndida cm apcnas 01Grn, lote, confornlc tabela constante
Referôncia, tàcultando-se ao licilaDte ír pârticipâção de seu interesse.
1.3 - O critério dcjulgamcnto âdotado será o Menor Preço por lc!e, obscrvadas as exigincias
Edital e seus Anexos quanto às cspcciÍlcaçõcs do oqieto.

do 'fermo de

contidas neste

2.0 - DOS RECURSOS ORCÁMENTíRIOS
2.1. As despesâs decorrentes des conlratâçõcs oriundas da presentc Ata, correrão à conlâ dc dotações

orçâmcntáriâs consignadas nos respectivos orÇanrcntos mttnicipais vigenles, em faYor da Secreiariâ de

Cidâdânic e Descnlolvilncnto So.ial, à época da ex|edição das conrpetenles ordcns de colnpri/autorizações

3.1) DO CRFDTNCÍÁVENTO
l.l - Poderão participar dcsta Licitaçào lodas e quaisquer empresas ou sociedades, regulârmcnte

cstrbelecidas no Pâis, que sejnm especializadas e credenciadas no objeto desla Iicitação e que satisfaçam

todas as exigôdcias, espcciÍlcações e Íormâs conlidas ncstc Edital e seus Anc)(os.

3.2 - Poderão participar desle 1'rcgão Eletrônico as enpresâs quc apresetltareDl loda â dccuDentação por ela

exigidô parâ rcspectivo câdaslrâmentojullto à Bolsa de Licitações c Lcilões.
3.3 - E vcdacla a parlicipação dc cnrpresa enr formâ de cotlsórcios ou grupos dc cmpresas.

3.4 - Não poderá pârticipal da licitação a emplesa que cstiver sob làlênciâ, concoldatÂ, concnrso de crcdores,

dissolução, Iiquidação on que tcnhn sido decial,ada inidônca por órgào ou entidadc da administração pública

direti ou indireta. federal. estrdual, municipal ou DiÍrilo |cdcrâl ou qtre esteja cumprindo per-íodo Cc

suspcnsão no âmbito dâ ndminisíação municipal.
3.5 - O licilânte devcrá estÍrr credencisdo, de forma direla ou atrâvés de cntpresas associadas à Bolsâ de

Licitações do Brâsil, rltó no trrínirnc unra horlr antes do horírio llxâdo r:o edital pala o recebinrento dâs

propostas,

3.6 - O c.drstrxnrcnto do licitâ)te deverá scÍ rcquerido acolnpânhado dos sogui cs docunl§ntosi

â) lnstruflcrto pa{ioulâr de Inandato outorgaDdo à opcrador devir]anrentc c|cdenciado jLrnto à l}olsâ,
podeles cspecíficos de sua reprcscntação no pregio, confor e modelo fornccido pcla Bolsa de I-icitaçõcs do

Brâsil. (ÀNExO lll)
b) Declaração de seLr plcno conhecinreDto, de âccitação e de atendimcnto às e\igênciâs dc hâbilitação

previstâs no Edital, conllornre modclo fonrecido pela Bolsa de Licitaçôes do Brasil.
c) DsfeciÍicações do produto objcto da licitação em conformidade coln cdital, côns1ândo preço, mârca

e modclo e em caso de itcns cspccíficos mediântc solicitagão do prcgociro Do ícone ARQ, insergão de

câtálogos do fâbricântc. "A cmpiesa pârlicipârlle do certimc não devc ser identillcâda". Decreto 5.450,'05 art

24 i)arágrafb 5".
d) O custo dr: operacionrtlização c uso do sistema ficará d carSo do Licit3lltc vencedor do cc ame, quc

pagará a Bolsa de Licitaçõcs do Brasil, provedora do sistema eletrônioo, o cquivxlenlc âo percentual

estabelecido pelir nesmâ s.rbrc o valor con:râlttâl â.iustado, a tílulo dc taxÍl pele utilizrção dos recrrrsos dc

Av.l-rrogiro dc Moí, 230. ÇêniÍô. À ocoiicE BÍosilCEP:ó2800 000
(+55 i18) 3421-1050 I {55 881 342 1'lt45 l ww! crocol!.ce.gov.bÍ
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4,0 _DO REGULÁMENTO OPERACIONAT, DO CERTÁME
4.1 ' O ceúamc scrá conduzido pelo Pregoeiro. conr o âuliílio da equipe de apoio, que tcrá, en especiâI, as

seguintes âtl.ibuições:
a) acolIpanhar os lrllbalhos da eqllipe de âpoio;
b) responder as qucslõcs Íornulsdas pelos forDecedores, relàtivas ro ccÍtanrc;
c) abrif xs pr'oposlâs de preÇos;

d) analisâr.r rceilabilidade dâs propostas;
e) dcsclâssificar propostâs indicando 05 motivosi
1) conduzir os pÍocedinentos relativos âos lanccs e à escolhâ dâ proposie dc lancc de mcrror preÇo;

g) verificar a hatrilitação do proponenle classiÍicâdo em prilneiro lugar;
h) deciârâr o vencedoi;
i) reccbcr, examinar o decidil sob.e a pertinôncix dos rccursos;
j) elâtrorü a âla dâ scssão;

k) cncamirhar o proccsso à âutoridade superior para homologar c autolizar â cônlratação;

l) abrir plocesso,rdnrüistrÍ1ivo pârâ apuração dc iricgLrlaridades visando 3 aplicação de penalirlades

previstâs rlr legislaçâo.

Á.ITACAT

5.1 - As pessoãs juridicas ou fimras individuais iilercssadas det,erão nonreâÍ atrâvés do instrunrerto dc

mandâlo previsto no iten) 3.6 "a". com firmâ reconhccidâ, operador devidancntc credenciado enl quilqucÍ
emprcsa âssociada à Bolsâ de Licilâçõcs do Brasil, atribuindo podcres parl1 lormulâr lances dc prcqos c
praticar lodos os demâis .L1os e operâçõcs no site: rvrvrv.bll.or'g.br.
5.2 - A pafiicipâÇão do licitante no pregão clelrôllico se dará por nleio de participação direlí ou ah?vés de

emprcsas üssociadas à BLI- Ilolsx dc Licitsções do Brasil, a qual dcverá maDifcstâr, por lncio dc seu

operador designado, cm calnpo próprio do sisleml, pleno corrhecimenlo, aceitação e atendimerto às

exigências dc lnbilitâção prcvistas no Edital.
5.3 - O âccsso do operador ao pregão, pârâ cfcilo de oncamirrlnmcnto de propostâ de prcço e IÂnccs

suocssivos de t)Íecos, em ncme do licit?urtc. somenle se dará lncdiante previa definição de senha privrli!â.
5.4 - A olÉve de identificação e a senha dos opcradorcs poderão ser lllilizadas em qnâlquer prcSão

cletrônico, salvo quando cancelâdas por solioitâção do credcnciado ou por iniciativa da Bl,L - Bolsa Dc
LicitíLções do Brasil.
5.5 - É de erclusive responsabilidade do usuário o sigilo d3 scnha, berr como seu uso em quaiquer trânsêção

elàuâda djretamente ou por seu rcplcscntârrte, não oabendo lr BLI- - Boisa de Lioitações do Brasil a
responsâbilidadc por eveDtuais danos decorrcntcs de uso indevido dâ scnha, ajnda que por tcrcciros
5.6 - O creCenciânrento do fornecedor e de seu reprcscntântc legal junto âo sistcma eletrônico implica a

rcsponsabilidadc legal pclos xtos prâticados e a prcsunção de capâcidêdc técnica parâ rellização das

transações irrercntes âo pregão elckôrrico.

6.0 - DA P4R'fICDÁCÃO NO PREGÃO
6.1 - A peficiDâção ro ?rcgão, nâ Forma lrlehôrica se d:rrá por meio dê digitaçãô clâ senha pessoal e

intlansl'crivel do representa0tc credenciado (operâ(lor dâ corretora de mclcadorias) e subsequcntc

encnminhamento da proposta dê prcços, cxcltrsivamente poÍ üleio do sistcma eletrônico, obsen'ados dala e

. teclologia da informação,.em ÇoDformidtde com o regulamento opeÍacionol dâ BLL - Bolsx de tjcitadões9
ao sraJ.lrurexo rg. '/'

Av. Dírgôo do À1or. 230, Ceniro, Arocoli-CE - Erosi CEP:22800_000
(+55831 3421'1050 | (5s86) 3421'19451 wrwcúo.oli.ce.qa!f,|
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6.2 - Caberá âô lorDecedor âcornparrhar'rs operações no sistema eleí-ô,lico durantc â sessão públicâ
pÍegão, ficando responsável pclo ôlrus decorrerlto dê pcrda de negócios diânte dâ inobs$vância de quaisquer
mensagens cmitidas pelo sistenra oll dn desconexão do seu represcntalltci
6.3 - O licitarte responsabilizà-se exclusiva e formalmcntc pclas transâçõcs eÍetuadas enr seu nome, âssume
como firnes e verdadeiras suas propostas e scus lâDccs, inclusive os atos praticados dirctamentc ou por seu

representante, excluida â respollsrbilidade do provedor do sistema ou do óÍgão ou entidade pron1olorà dâ
licilâçio por eventuâis danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
6.,1 - Podelão participar deste fregão interessâdos oujo rerno de âlividâde scja conlpâtível conl o objeto desti
Iicitação.
6.5 - Será co cedido tratâmenh Íàvorecido par'â as microclrprcsas c cl'nprcsas dc pcqucÍlo porte, pâÍâ as
sociedades cooperâtiv:rs nrenciorudas no al1igo 34 da Lei f 11.488, de 2007, para o agricultoÍ lâmiliar, o
prcdutor rurâl pessoa física e pam o rnicroempreeldcdo| individual - MEI, nos lirrites previstos da [,ei
Complementar n' 123, de 2006.
6.6 - Não poderão participar dcsta Iicitação os intcressadosl

6.6.1 - Proibidos de pârlicipar de licitâ9ôes e celet»ar contratos administrativos, nâ lorma da legislação

- vigente;
6.6.2 - Que não âtendam às cordiÇões deste Edital c seu(s) anexoG);
6.6.3 - Estrangeiros que não tenham represeDtação legal no Brasil con poderes expressos parâ receber

citaçâo e responder ad,llinistrâtiva ou judicialnrenle;

6.6.4 - Que se enquadren nas vedações previstas no ârtigo 90 da Lei no 8.666, de 1993;
6.6.5 - Que estcjam sob Íàlô|cia, concurso dc clcdores, concoldata ou enl processo dê dissolüção ou

liquidação;
6.6.6 - Orgânizações da Sociedâde Civil de lntcrciisc Público - OSCIP, atuaDdo nessa condiç;io

(Acór'dão n" 746120 l4--l'CU-Plenário).
6.7 ' Qualqucr dú\,ida em rclnção ao âcesso no sirtenu operacional, poderh scr esciâr'ecidr ou atravós dc urna
enrpresr âssociâ(la ou pelos lelelones: Curitibâ.1'R (41).j097-,1600, ou atrâvés da Bolsâ de I-icilaçõcs do

Brasil ou pclo c-mâil contatoaobll.or!..hr.

7,A - D,4 APRESEN'LICÃO I}A PROPOST'A E DOS DOCUMENTOS DD HABII,ITIICÃO
'7,1 Os licitantes cncâmilhalão, cxclusivamente por lneio do sistemâ, concomitantelnente com os

documentos de lnbililação cxigidos no cdital, proposta co[r a descrição do objeto ofcrtâdo c o prcço, âté a

clata c o horário cstabeleoidos pârâ abertura dâ sessão públicâ, quando, cntão, encel-rar-se-á aulonmlicxrnente
â etâpa dc cnvio dcssa docurncntoção,
7.2 - O envio dâ proposta, aconrpauhâda dos documenlos de habilitaÇão cxigidos neste E(lital, ocoüerá por

nreio de châve de acesso o senhâ.
7.3 - Às Microcmprcsas e Enlpresas de Pequeno PoÍe devcrão cncaminhar a documcntâção de lrâbili1âção,

êindâ quc hÂja alguma rcskição de reSlrlaridadc fiscrl e lr3balhista, nos termos do aú. 43, § l" dâ LC n' 123,

de 2006.
7.4 - lncumbirá ao licitante acompanhrtr as operâções no sistelna eletrônico durarrte â scssâo pública do

Prcgão, ficando resporsitvel pelo ônns decorrcntc da perda de negócios, diânte da irrobscÍvância de quaisquer

mcnsagcns emitidas pelo sisteml ou dc suâ desconexâo,
7.5 - Até . abcrtur[ dâ scssão pública, os licitnntcs poderão leiirar ou substituir a propostâ e os documentos

dc habilitâção anteriormeDte inseridos io sislema;
7.6 - Não será estabelecida, nessa etâpa do cerlâmc, ordern de classificação enirc as propostas apresentâdâs1 o

que somcntc ocorrerá após a realização dos prccedincntos dc negociação ejulSarnento da proposta.

7.7 - Os docunlelltos que cornpõcm e proposta e 3 habililâção do licitantc rnelhor clâssificâdo somente scrão

disponibiiirados pâra avalirqão do prcgoeiro e l)ara acesso público àpós o encerrarnento do envio dc lânccs.

8.0 - DO PRDENCH]MENTO DÁ PROPOSTÁ
8.1- O encai'l'liul'nmcnto de pÍoposta parx o sisteira clctlô,1ico prcssupõc o pleno conhccimento

a

entelidimcnto às cxigôncias do habilitâç:io previslâs no ldilal. O Licitante sefá responsá\'el por todas as

Áv. DíogÕo clo MoÍ, 230. Ceflío. ÀÍocoll cE BrorllCEP: 52800_000
(+5588)342r'10s0 I (5s 88) 3,121 19451
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traosações qllc tbÍem el'etuadas cm seu nontc Do sistcnra êldrôllico, assurtrirrrlo corno ílrmes c v
suas propostas e lânccs;
8.2.- O objeto dever'á estar totallncDte dcnlro
RtrFERENCIAI

,cÊ--\PRIIIIt'I'IURr\ DO §J' 4z\
o
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DEdâs cspeciÍlcrções contiCâs no ANEXO 01 TERMO

8.3 - Propor preçojá inciuiudo todos os custos corl lnalcriais, cquipâmeDtos, mão-de-obra, salários, , estadia,
encârgos sociais, trâbâlhistas e previdenciários, assim como lLlcros, <lespcsas

admiristrativas, riscos, transportes, seg0ros e demais ônrrs fiscais;
3.4 - O proponente l)ão podeM cotÍlr proposta com quintilativo divergente ao deterninado no presente
edhal:
8.5 - O descumprimento das rcgrâs supranrenoio»adas pela Âdnrinistração por parte dos contratados podc
ensejar â fiscâlizaçâo do Tribunâl de CoDtas dâ UDião e, após o devido processo legal, gerar as seguiotcs
consequências: âssinatura dc prazo para a âdoÇão dâs tnedidâs necessáriâs âo eÍâto cumprimento da lei. nos

tennos do a .71, ürciso lX, dâ Constituição; ou condenação dos agc»tcs públicos responsávcis e da empresa
contÍâtadâ xo pagamento dos prejuízos ao ciário, caso vcrificada a ocorrêDcia dc superfaturâme»to por sobre
prcço na exaclção dô contrâto.

9. - DA ÁBERTUM DA SESSiO. CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS E FORMULACÃO DE
I-4NCES
9.1 - A sberturx da presente licitação dar-se-á em sessão pública, po| meio de sistema eletrónico, nâ dala,
horário e local ilrdicâdos este Êdi1â1.

9.2 - O Pregocilo verificârh xs propostas âpresentadas, desolassificando desde logo âquelâs quc não eslejant
cm conlclmidadc conl os requisitos estâbelecidos lresle Ediial, corlicnham vicios insnnávcis ou nio
apr'eseDtem âs especificações túcDicas exigidns no Terrno dc Referência.

9.2.1 -'fânibéDr será desclxssif,cada â proposta que iCentifique o licitárÍe lntes da etilpe dc lânccs. Scrá
motivo de desclassificâção se âo cadi slrâr a pÍopostâ no sistema t emprcsa acrcsccntc âlguma infonnação
quc caracterize a identificação dâ lncsma.

9.2.2 - A dcsclassificaçâo scrá scmpre lundrmcntâdr c Ícgistradâ no sistema, com àcompanhamerto eln
ternpo real por todos os pârticipÂffes.

9.2.3 'A não dcsciassificâção da proposta não inrpedc o seu.julgânreuto deÍlnitivo em sentido contrário,
levado a cl'eito »a Íàse do aceitação.
9,3 - O sisternn ordenará autorraticamc|tc as propostas classificadas, sendo quc sonlente estas pârticiprrão
da laie dc lancc,
9.4 - O sisterna disponibilizârá crmpo próprio pârr lroca dc mcnsâgens entrc o PregceiÍo e os licitântes.
9.5 - Inicisda â etâpa competilivâ, os licitântes dcvcraro cncarninhar lances exclLrsivâmente por mcio do

sistemâ eletrônico, sendo imcdiâtamcntc infoflnâdos do seLt recebimento e (lo valor corsignâdo l)o registro,
9.5.1 - O lancc deverá scr otertado pelo valDr globaldo lote.

9.6 - Os licjtantes poclerio olcrêoer Iairccs sucessivos, obscrvâDdo o lrorário 1ixâdo para âbertLrm dâ sessâo e

as regrâs estabclecidas no Edilà1.
9.7 - O Iicitânte somelrte poderá oferecer lance dc valor infcrior ao últinio por ele olelÍado e Íegistrado pclo
sistemâ.
9.8 - Será âdotado para o envio dc lanccs no prcgão cletrônico o nrodo de dispulâ "abcrto c Íechado", l)m que

os licitantes cDresentarão lances públicos e sucessivos, com lmcc final c fecha.1o.
9.9 - A ctepa dc lanccs dâ sessão pública terá duração iricial d. 15 (quinzc) ntjnutos. 

^pós 
esse prazo, o

sistemÂ ercânrinharii aviso de 1'echarnento inriuentc dcs lÂnces, iipós o que transcorrerá o pcriodo dc lcnrpo
de alé dez minutos, âleatoriâm.ntc dclcr»inado, llndo o qual será âutonialisÀmcrtc cncerrcda a recepção de

Iânccs,

9.10 - thccrmdo o prôzo prcvisto no itern anterior. o sistema âLr!irá oportunidadc para que o autor dâ ofcria
de vâlor rnais baixo e os dâs oiiftas com preços até dez por ccntc superiorcs àqnela possâm ofcrtâr ulr lancc
final e lecbâ,lo en âté cirao nlinulos, o quol scrá sigiloso a1é o ence 'ânenlo destc prâzo.

9.10.1 - Nãc luvendo pelo nlcnos três oferlâs nxs condições definidas nesie ilem, poderão cs autorcs dos
melhores l:tices, Dâ ordem de clâssillcação, âlé o nráxirno dc trôs, oferecer um lânce fiual c fcchado em até

cilrco ,ninutos, o qual será sigiloso até o encclrarncrto (lestc prazo.

Av DÍogÔo do Mor. 230. Ceii o, .tcccli CE i Brosi CEP 4280G0C0
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9,11 - Após o tóflrrino dos prâzos esiâbelecidos nos itens ânleriores, o sislema ordenârâ os
orclem cresceLÍe dc Yaloles, Y-r, "u

9.ll.l - Não havendo lancc final o lechatlo classificado nâ í-ormâ estabclccidâ nos itcns ?.I'lt

haverá o reinício dâ etrpâ fcchâda, pâra que os denâis licilantes, até o máximo de trôs, nâ ordcn de
classiflcação, possâm ol'crtar um lallcc final c fcchado ern até cinco rnirutos, o qual seÍá sigiloso ôté o

encerrâmerto dcstc prazo.
9.12 - Podelá o pregoeiro, auxiliado pelâ equipc dc apoio, justificadâmente, admitir o Ícinício da etapa

l'ecluda, caso rrenhum licitante clâssiÍlcâdo nâ etape de lance fechado atendcr às sxigências de lubiíitâção.
9.13 - Não serão accitos dois oLr mais lanccs de rnesrno va1or, prevaleccndo âqucle qlre lor recebido c
registrâdo eln primeiro lugir'.
9.14 - Duranic o h'ânscurso dâ scssâo pública, os licitantcs serào infonratlcs, e$ tcmpo rcâl, do valor do

nenor lânce rcgistrirdo, vcdadr â idcntificação do licit.nte.
9.15 No cÂso de desconexãc coln o Pregoeiro, no dccorrer da etapa compctitivâ dc PreSão, o sislema

cletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantcs pera a recepção dos lânces.

9.16 - Quando r dcsconcxão do sistema eletrôrlico para o prcgociro persislir por tempo supcrior a dez

nri rtos, â sessâo pública será suspensa c reinioiada somente após decoridas vinte e quâtro horas da

comunicação do Íàto peio Pregoeiro aos paúioipentes, oo sítio clctrônico utilizado para divulgâÇão.
9.1? - O Critério de .julgânrcnio adotàdo será o de menor preÇo, conÍôrnrc definido neste Ldital e scus

9,18 - Cago o licitante nâo apr'cscntc lanccs, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.19 - En relação a itens não cxchsivos pâra participação de microemprcsxs e empresâs de pcqucno porte,

uma vez cxcerrada a clâpi] dc lanccs, será cfetivada a ycrificxção autonrálicfl, jnüto à Rcceite Federal, do

pcrle dÀ enliCrde crnplescrial. O sisteDla identificêrá cnr colura própria lts lnicroelrpresas e empreslrs dc
pequêno portc participantes, procedendo à compâração con os valores Câ l)rimeira colocàda, se estâ for
.mpresn dc nrxior poíe, âssüil ccrro Cas Cetnâis chssiÍicadas, parâ o finr de âplicarse o disposlo nos ârts 44

e 45 da LC rf 123, de 2006, rcgLrlâmcntada pelo Decreio n' E.538, de 2015.
9.20 - Ncssâs condições. as proporÍâs de microcniprcsas e ernpresas de pcqucno Porte que se encolltrarem nâ

fÀixa de âté 5% (cinco por ceDlo) acimâ dâ rnelhor proposta ou melhor lancc serão oonsidemdirs empatadas

com a prirncirâ colocada,
9.21 'A melhor classificada nos tcrmos do itern anlei ior tcrá o direito dc encâminlur ulna últi lr ofertâ pârâ

desempâte, obrigâtorjamente en vâlor irlerior ao d3 primeira colocâda, üo prazo dc 5 (cinco) minutos

controhdos pelo sistema, conlíldos aPós â colnunicâção automáticâ para tâDto.

9.22 - riâso a |licroernpresâ rrlr a empresa dc pequeno po(e nlelhoÍ clâssificadâ desistâ ou nào se nlllnileste
no prazo eslabclccido, scrão convocadas as dernais Iicitântes nicroempresa e emPÍcsa dc Poqtleno porte qüc

sc cncontren na.lüele intervâlo dc 5% (cinco por cento), na ordenl de clâssificação, parx o cxcrcício do

mesmo direilo, nc prazo estabclecido lro subitcm ânterior.

9.23 - Nc cÀso de equivâlôrlcia doa yâlores apr:scntâdcs pchs rnicrocnrpresits e empresas dt pequeno porte

que se encontiem nos intcrvalos cstilbelecidos nos subitens anteriores, scrá reslizaCo sorteio onh'e elss para

que se idcntifiquc aquclâ quc prinieiro podeú ftprcscrltar mclhor olcrta.
9.2,1 - Quê0do houver propostas bcncficiadas colr as lnatgens de prelcrôncia em relâçâo ao prodtrto

estrangeiro, o crilório de desernpate será aplicado exclusivamcfic entre rs propostas que fize|em jtts às

nrargeDs de prelerência, coniorrne regulanle to.

9.25 - Haverido rventual empâte crtrc propostâs ou lânces, o critério de desempatc será aquele previsto no

aft. 3', § 2', da Lei D' 8.665, de 1993, esseguraDdo-se a prcfcrênciir, sucessiva!1cnte, aos bens produzidosl

9.25.1 - No país:

9.25.2 - PoÍ empresâs br,sileiras;
9.25-3 - Por empresas que invistanr em pesquisa Ê no dosenvolvjmento de tecnologiâ no País;

9.25.4 - Por empresas qLre comprovcm curnprime|lo dc rcserva de cargos prevista eIú lei parô pcssoa

com deficiêlrciâ ou para reabililadc dâ l'r et,idônci:r Sociâl e quc fttclldam às regrâs dc accssiLilidrde previstês

na legislação.
9.26 - Persistindo o c,npêtc! a própostâ vencedora scrá sorteada pelo sistenla cletrônico dcnke 3s Iopostrs-i;
cmprlrdd\. fL"

^v. 
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9.27 Enccrrâdà â eiâpâ Ce envjcdc lsnccs dr sessão públicâ. o pregoeiro cieverá enca liDlu .

eletfôxioo, conhaproposti ao licillrnle que telhê aprcscntedo o mcnor prcÇo. pcra que lqiâ oeletfôxioo, conilaproposti ao licitlrnle que telhê aprc;cntedo o *"no. pl"ço, p"., qu" Àqn oü
DroDosla. vcdâda a ncsociacão cln condioôes diferentcs dxs nrcvistâs ncsic l].litâl

'rqra

demais

proposla, vcdâda a ncgociação cm condigôes difercntcs das prcvistas cslc Ilditâ1.
9.27.1 - A negociâção serí'L rcalizada por ncio do sislcma, podendo ser âcompÍnhada pelos

licitantes. O pmzo rnáximo cstiprrlâdo para nedooiação seÉ de l5(quinze) Drin,Jtos âpós o c vio via sistemr.
9.27,2 - O pregoeiro solicitará ao licitantc mclhor classifioado que! no prazo de 24(vinte e quâtro)

horas, envie a proposta adcquada ôo últiDro lânce ofertado após a negociação realizada, acompanhadê, se lor
ô oaso, dos docunrentos compl.rrcntâres, quando necessii'rioa à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentâdos.
9.28 - Após a ncgociação do prêco/percentual, o Plcgoeilo iniciará a Íàse de aceitação e julgamento dc
proposta.

1O.O - DA ACEITÁDILIDADlJ DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1 - Encerrada â elâpâ de negociâÇão, o pregoeiro examinará a propostâ classificadâ em primeiro lugâr
quânto à edequação ao objeto e à conpatibilidâde do preço em relilqão ao ,náximo estipulado pâra
contratação neste Edital c crn seus aneros, observarlo o rlisposlo no p rágrnlo ú,ico do aú. 7" c no § 9" do
aft. 26 do l)ccrcto n.' 10.024/2019.
12.2 - A propostâ cleverh ser ledigida em lingua poúLrguesa, datilografada ou digitada, cm uma via, sem

cmendas. rasuras, entrelinhas orr rcssalvas. dcvcndo a últirüa Íblha scr assinad:r e as dcmais nrbricadas pelo
licitanle olr seu representartc Iegal.
10.3 - Será desclâssificada â proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final supelior ao pleço mirirlto
tixâdo (Acórdão no I455/2018 -'l'Cu - Plenário), on que apresentar preqo marifesta,rentc incxcqnivcl.

l0.l.l - Considera-se inexcquível a proposta qlre apresentc preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zcro, incompatívcis com os prcços dos insLrmos c salários de mercado, âcrescidos dos
respectivos cncargos, ainda que o ato convocatório da lioitação não tenhâ estabelecido limites míniÍnos,
cxceto quando sc referircm a nuteriâis e instalâções dc propricdadc do próprio licitlnte, para os quais ele
rcnuncie c parcelc urr a lotrl d.rJc da rcnrun.r'oçio.
10.4 - Qualqufl intercssado poderá requercr quc se rcaliTom diligênciâs pârâ âferir a exequibilidade c a

legalidade das propostas, dcveDdo aprosentar as provas ou os indícios que fundarrcffâm ir suspeits;
10.5 - Na hipitese de necessidâde dc suspeDsão dâ sessâo públicâ pârâ â rcalização de cliligências. corn vislâs
ao sâneamento dâs propostâs, a sessão pública sorneutc podcrá scr rciniciâda mediante av;so prévio no

sistemn aorl'I. no rnílimo, vintc c qüâtro horas dc antccedência, e a ocorrência seú regislrcdâ cm âia;
10.6 - O Prcgoeiro podcrá convocar o Iicitante pârâ eDviâr docunlenlo digitrll colnplcmcniar, por mcio de
hrncionalidade disponivcl no sistcma, no piâzo de 02 (duas) horas, sob pena oe não âceilação dâ propostâ.

10.7 - O piuzo estabelecido poderá ser prorrogâdo pelo Pregoeito por solicitrção cscrita e justificada do
licitante, fornnrlada antes de findo o pÍazo, e lormâlmentc accita pclo Pregoejro.

10.7.1 - DentÍe os documcntos passívcis dc sclicitêção pelo Pregoeiro, destâcâm-se os quc contenham
âs carâcterislicas do nlaleriâl ofeftado, tais corllo rnírca, rnodelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras ;nfoflreções pcrtincntcs, a cxcmplo de catálogos, folhetus oü propostas, encamirhados por meio

clclrônico, ou, se for o caso, por outro nreio e prazo ilrdicâdos pelo Prcgoeiro, sem prejuizo do seu ulterior
cnvio pelo sistemâ clchônico, sob pcna dc não aceitação da propôsta.
10.8 - O licitante que não apresentar o docunlcuto comprobâtório, ou cujo produto l)ão atender aos

lcguiâmcntos técnicos pertinentes e nonras técnicas brasileirâs aplicávcis, nio poderh usufrLrir da âplic.rçâo
da margem dc prefcrénciu, scrn prejuízo das peralidâdes cabivcis.

i0.8.1 - Ncssa hipótcsc, bem como cm câso de inâbilitação do Iicitante, as Dropostâs seúo
rcclassifica&s, para fins de no\,â âplicâção dâ mrrgcrrl ds pretirência.
10.9 - Sc a proposlâ ou l:rnce venccrlor lor desclissificado. o Prcgceiro craninará a proposta ou lance

subscqueDle, e, assim sucessivânente, nâ ordcm dc cisssificação.
10.10 - Havendo Dcccssidadc, o Prcgoeiro suspexdcrá e sessio, il]fomlando no "cl)at" a rova data e horário
para â sua continuidade.

P
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ô9l0.ll - O Pregoeiro poderá encanlinlur, por nreio do sisienlâ elehônico, contmpropostx âo
âpresenlou o lance nMis vântâjoso, co o fim de negocirÍ a obtenção dc mclhor preço, vedada a negociação
em condiçõês diversâs das pre!islrs neste Edilal.

l0.l1.l - Tâmbénl nâs hipótcsos cm quc o Prcgoeiro não aceitar a propostit e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitanto para quc seja obtido preço melhor.
l0.lL2 - A negociação selá rcalizadâ por nreio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitântes.
10.12 - Nos itens nâo exclusivos para a particifâçiio dc rniclocmprcsas c elnprcsâs de pequeno pol'te, seDrpre

quê â propostâ ]]ão lor Íceitâ. c ill]tcs dc o Prcgocirc passnr'à sübsequente. hoverá nova verificação, pelo

sistema, da eventrrxl ocorrêncià Co empate ficto, prcvi5to nos aÍigos 44 c,15 dâ LC n' 123. de 2006,

seguindo-sc a disciplina anles esiâbelecjda, sc fol o caso.
10.13 - Encerrada a análise quaDto à aceitação da proposta, o prcgociro verificará a habilitâção do licitante,
observado o disposto ncstc Editâ1.

I T,O. DÁ HÀBILITACÃO
_ ll.l - Conro condigão préviâ âo exalne da doclnnentação de habililação do l;citante detentor da proposta

classificada ern prirleiro lugar', o Prcgociro verificârá o eventuâl dcscumprimeDto dâs condiçõcs de

pâr'licipação, espcciêlmente quanto à existênciâ de sânÇào que impeça â pârlicipôçâo no ceúame ou â ftrtula
contratação, mediantê â consrrlta âos seguintcs cadastrosi

11.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoâ Jurídicn do Tribunal dc Conlas da União (https://certidocs_

al,Lâll,i.rcu.gúv.bÍ )

11.1.2 - A consulta aos cirdâstlos scrá reâliz^da em Donre di cnlprasa licitanle e lêmbóm de scu sócio

nlxjoritário, por foÍÇn do xrligo 12 dâ Lci D'8.429, de 1992, qllo prc'.'ô, dentr'e âs sallções inrpostâs ao

rcsponsávclpcla prática do ato de implobidadc adlninistfàtivâ, â proibição de íjonlralâr com o Porler Pírblico,

inclusivc por iúcnnédio dc pessoajurídica da qlial sejâ sócio lnêjoritário.
ll.i.2.l - Câso conste Da CoDsultx dc Situeção do Irorncccdor a existênoiâ dc Ocorrências

Itnpeditivas Indiretas, o gestor diligcnciará para verifi.àr sc houve Êaude por paltc das empresâs apontadas

no Relatório dc Ocorrênciâs Impeditivâs lndiretas.
11.1.2.2 - A tcrrtativa de burla será voiiicada por l]io dos vínculos societários, linhas dc

lorn(rcirnênlo similalcs, dentrc,rLrlros.
I L l.2.ll - O licitarte scrir convocado parâ nranifeslaçào previanrente à suâ desclassificaçâo.

11.1.3 , Coristatxda â cxistênciâ de sânção, o Pregoeiro repuÍaú o lioitânle inabilitado, por faltâ dc

condição de prticipação.

- 11.1.4 - No caso dc iDabililâçâo, havcrá novâ vcrificâção, pelo sislema, da eventuâl ocorÍência do

cnrpâte ficto, prcvisto nôs rrls. 44 e 45 da Lei Complenlcntar n' 123. de 2006, seguindo-sc a disciplinâ anics

estabelccidâ para aceitação da proposta subsequertc.
11.2 - Ilavcnrlo it nccessidacle de envio de docunreltos dc habilitirção colnplemsntares, xecessários íi

confirn1ação daqueles exigidos nesle Êdila! e já sprescnlados, o licitante scrá corrvocado a encâmí!há-los,

c fonx:tô digital, via c-mail, no pmzo dc 02 (durs) horas, sob peua de ilrâbilitação.
I1.3 - Somcnte haverá â flecessidade de comprolaçio do prcenchinento dc requisitos mcdiante apresentâção

dos documentos originsis não-digitâis quâudo houyer dúvidr cm relação à inlcgridade do dcctlmento digitâ1.

I I.4 - Não serãc aceitos documcntos de habilitação conr indicação dc CNPJ/CPI] dit'crenies, salvo aqueles

legÂllnen1e pern1itidos.

I 1.5 - Sc o licilalrtc lor a rnatriz, lodos os docuntentos deverão cstar em nonrc da matriz, c sc o iicitantê fol â
filiil, todos cs docurneÍltos dcverão estírr em nome da filial, exc.to aqueles (lccunlcntos que, pela própriâ

natureza, comprovcdanente. fo|cn emilidos somente en1 nolnc dâ nlâtriz.
11.5.1 - Serão âceilos l.cgistros de ONPJ dc licitantc natriz c ljlial ooin dilcrenças de números de

documentos pertinentes ao CND e âo CRr/FGTS, quandc for comprovadâ a ccnkalizàção do rccolhinlenlo

dessas contribuições.
11.6 - Ressalvado o disposto no itenr 7.3, os licitantes deverão encamiÍhar, nos termos desto

documentação relaaionâdâ nos itens n seguir, pâÍâ fixs de liabilitação:
Editrl, a
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administradorcs;
11.6.1.4 - Inscrição do Ato Constittúivo, no caso de sociedâdes silrples - exceto cooperâtivâs -

no Cârtório de RegistÍo das Pessoas Jurídicas acorupanhâd:t dc prova dâ dirctoria enl exercício;

11.6.1.5 - Dccreto de Autorizâçãc, enl se tretando de enlptcsâ ou sociedâdc estraDgeirâ cnr

luncionamcnto no Pâís, e Ato de Registro dc AutorizâÇão para l'uncionamento expedido pelo óÍ8ão

cornnerenlc. quxnJo â atir rdrr,le .r".i.rr o crrgir:
i1.6.1.6 - Rcgisiro 13 organização dâs Cooperâlivas Brâsileiras' no câso dc cooperâtiva,

rcornp3rrhado dos seguiDles documerlos:
a. Ato constitrÍivo ou cstâtuto sociitl. nos terrnos dos tlts l5â21 dalci5.7641711
b. Comprovâção dâ composição dos órgãos de admiristürção da cooperâtivo; (direloriâ c

conselheiros), consoanle ârt. 47 & lei 5.764171;

c. Ata de fundação dâ cooperativa;
d. Atâ de assenlbleia qLre âprovo']'r o eslâtuto social;

e. Regimcnto inte rô com a Ata da âssemblcia que o aprovon;

li Rcgilnento dos lilndos constitnidos pclos cooperados conl a Àta da assembleiâ qu'j os

âprovoLl;
g. Editais das 03 últimas assembleias gerâis cxtraordinárics

I 1, 6.2 . QUÁLI FICAÇÃO ECONôMICO- FINÁNCE I RÁ

11.6.2.1 - Ccrtidào regêtiva de lalência e concordata expcdida pelo disfribuidor da sede da

licitantc.
I1.6.2.2 - Bâlânço pírlrimoniÍ c dcmonstrações contábeis (DRl!) do úlíimo cr'rcício fiscâl'

já exigivcis e apÍesefiados nt J:bmn la lei, dcvidâmentc rcgistrado na juniâ colnerciâl dâ sedc dâ licitxnte,

lconrfanharlo rlos termos (lc rbcrturâ e atc encerr.ânrento do Li1,ro DiúÍio - cstês termos dcvid:rmcntc

registi..rdos nâ Junta ComcrciâI, quc comptovc' a 6ox situâçâo financeilâ da empresa, cottl vistas aos

co;pronlissos que terá dc assunlir c;so 1he sciâ adjudicâdo o objeto licitâdq comprovâdo âtravés do cálcuÍo

dos scguinles indices corrtábcis, devidamente âssinado pelo contâdor Ícsponshvel, sendÔ \'cdada snâ

substitu:ção por balallcetcs ou halanços pKrvisórios, podenCo ser íll'lalizado§ por Íldices oficiais quando

enc.rr.Ld;s ü mâis de 03 (três) ncscs àa dâta do aprcscntação dâ propostâ, aconrpallhado clo CRP do

contâdor.
I1.6.2.1 - Serão considerados conro nâ torma dâ Lei, Ô ualanço Patrimonial e Delnonslraçõcs

Contábcis assim apresentados:
a)Socicdâde§cmpresâriâisemgerll:regis|ra(losonautenticadosnsJuntaComercialdâsedeoudomicilio
4a Li"itante, âcor;panlrados de cópia do termo de aberturâ e de enccrrameilo do Livro Diário do qual foi

crtr'.rido;
b) Soci;dâdes emprcsírias, cspcciíicamcnlc no cxso ile so(icdâdes lríônimâs rcgidâ§ pclâ Lei no'

6.1C4176: rcgistraclàs ou âutertic;dos n,r Juntâ Comcrcial da sede ou domicílio dâ licilxnte: otl publicados rlc

ir,pr.ensa oliial d., União, ou do Ustado, ou do Distrjto !'edcrâl corloÍme o lugar em qrie cstcja situaia â

scàc da companhia; ou, ôinda, enl jonlal Ce gra de circuleção editâdo na 1ocalidaCc era que eslá â sedc da

companhial
c) Sociedâdês simples: rcgisrrâdos no Rcgistro Civil dâs lrcssoas jurídices do local de sua sede; c?'so â

socicdacle simplcs ádote u,,| dos tipos dc sociedade crnpresária, rlever á su.ieitar-se às normâs llxadâs Pera as

socicCedes enprcsárias, illclusive quânto ao regislro lra Junle Comercio,, 
^,iL

i"»;3,)
11.6.1 . HÀBILTTÀÇÃO JARÍDICÁ

I 1.6.1.1 - Códula de klentidndc do(s) adnrinisirado(rcs);
11.6.1.2 - Rcgistro Comcrcial, no ceso r1c emprcsa individual. no rcgistro pr'rblico

mercaDtil da Junla Comercial da sede da licilântc;
11.6.1.3 - Ato Constitutivo, Eslâtuto oLr Co[trato Social Colsolidado cnr ligol
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assinado pelc sócio-gercntc ou dilctor' e pelo corÍrdol ou ouiro profissional eqLrivalentc, devidamente
Ícgistrâdo no Conselho Regionil de Contabilidade;
11.6.2.,1 - Entende-se que a expressão'r â lormâ dâ lci" constanle no itcm i1.6.2.2, dcstc tópico, no
mínirnor balanço patrimoniâl e DI{E, registro nâ J!nlr Conrerciâl ou órgão conrpctcntc, fcrmos do abertuü c

11.6.2.5 As cópiâs devcrão ser origirráriâs do Livro Diário devidâmente fàrnralizado e rcgistrado. A
ernpresâ optâDte pelo Sisterna Público de EscriturÍrçâo Digital - SPED poder'á apresentá-lo na fonna da lei.
11.6.2.5.1.ErÍerlde-scqucâe)iplessão"rlol'orm d lei" ca\stante no item I 1 .6.2.4 englobâ, no nlfu;ntol
I) Bâlanço Patriinorrial;
ll, DRf - DcmonslrJçiu rlo Rc.ultrrJo Jo I r,erciçi.:
III) Tcrnlos dc ôbcrtura c dc cnceflalnento;
IV) Recibo de entrcga dc cscriturâçio contábil digitâl;
V) Conrprovânte/ternô de autenticação digital (âssinatura digital), a fim de garantir â êutoriâ, a

aulenticidade, a intcgridade c a val idade j uríd ica do dôcunrento digitâ1.
11.6.2.6 - As cópiâs dcvcrão scr originárias do Livro Dihrio constante do SPED.
11.6.2.6.1- A EscÍitur'âçâo Digital de',,erá estar de âcordo com as lnstNções Norrnâlivâs (RFB n" 1420/2013
c RFB n' 1594) quc tratam do Sistenrâ Púrblico de Escrituração Digital - SPED. Para maiores iDformaçôcs,

verificar o site rvM!.receita.goy.br, no liik SPED. Ficândo â exigêDciâ de apresentaqão do Balanço
Pattimonial do úllimo exercício social, a ser aprescniado no praTo que determinâ o âÍ. 50 das Illskuções
Normati.,,âs dâ Rl'B, bem conro o que determina a Jurisprudôrlc;a no Àcórdão TCU no 2.669/2013 dc

relâloria do Miristro Valmir Crnlpelo;
11.6.2.'7 - CoDl base nas inirrnaçôes colrslâttcs das Dcmonstrações Conlábcis/Finattceirês,3s crnpresns

deverão âpresentâr o memoriâl dc cálculo dos índices finarrceir'os, scndo qualificadâs apenas as quc forem
conskleradâs solvcDtcs. P:tra isso serão utiliadâs âs segnintcs definições e lormulÂgôcsi a boa sitrração

finâncei.â, seiá bâsceda na obte[!:ão de índices de Liquidez Geral (LC), mâior quc um (>]), Solvência CerÀl
(SC), nraior que um (>i) e Liquidez Corrente (LC), mÍrior que um (>l), resultantes da aplicação das

lórmulas:

LG : Ativo Circulânte + Realizávela Lonqo Prazo
Passivo Circulante + Exigível â Longo Pmzo

Por.iro ci."rffiflj@E,igíu"t u Longo Prazo

LC = Ativo
Circulânte Pâssivo CiÍculante

11.6.2.9 - empresas, que apresentáÍem resttltâdo inferior ou iglal s t(um) cn qualquer dos indices

de Liquidcz Geral (LG), Solvência Geral (SC) e Liquidez Correntc (LC), deverão comprovâr pahimônio

líquido de l0% (dez por cento) do valor total estinado da contr?.tação.

11.6.3 - QUALTFTCAÇÃO TÉCNrCÁ
11.6.3.1. Apresentação de Atestado (s) eÍritido(s) poÍ pessoa(s) jurídica(s) de dfeito

público ou privado, eln nome do licitante, que comprove que o licitante esteja prestândo ou tenha prestado

elicientcnente servigos compativeis em características, prâzos e condiçõcs com os seryiços objetos da

presente licitsção.

d) 
^s 

cnlprcsas constihlÍdâs â menos de rrm ano: dcverâo ÍpresentâÍ demonsirrtilo ,Jo B:lanio de

Av. Díoono do Mor. 230. Cenlrc, 
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e comprovado o dolo,

11.6.4 - RECULÁRIDÁDE FISCÁL E TRAB/ILHISTÀ
11.6.4.1 - Prova (le inscriÇão no Cildastro Nacional da l'essoâ Juridica CNPJ devidancntc

âtiva;
11.6.4.2 Prova dc inscrição no cadash'o dc contribuilltcs munict)âl relâtivo ao dorricílio ou

sede da l,icitantc, pertirente âo seu râmo de atividade e compativel com o objeto contrâtual;
11.6.4.3 - Prova de regularidade para com a Irazenda licdcral, Estaduâl e N4unicipâl do domicilio

oLr scdc da Licitante, ou oLrtra equivalente. nÀ forma dê lei;
1 1.6.4.4 - Prova dc rcgularidade relativa à Scguridade SociÍl e ao Fundo de Carxntiâ por Tcmpo

íle ServiÇo (|CTS), dcmonsirândo situâção regulal no cumprirnento dos encargos sociais instituidos por lei;
11.6.4.4.1 - No câso dc Cooperativt, a tncsma está disPensada da apresentâÇão dos

dooumentôs relâtivos ao FGTS dos cooperâdos, pâra cfcito destâ dispensa, devcrá apresentar o scglrintei

a. DECLARÀaiÃO constando quc, cirso vcnccdor da licitâçâo, o objcto será produzido ou

conrcrcializaCo por ela própria através de seus cooperados.

ir. ATA DA SESSÁO en que os coopcsdos âutorizirram a cooperativa a pàrticipar da

licititção c executar o contrâto casc scia vencedofa.
c. IIDLAÇÃO DOS COOPIRADOS quo produzirâo ou comerciâlizârão o objeto dâ

Iicitação discrirrinado, cornprovando através de documellto a datâ de ingresso de cadl rtm

deles ua coopetativa.
11.6.4.5 - Prova de inexistênciâ de débitos inadimplidos perante a Justiça

medisdte n apresentação de certidão negativa, nos termos do Tít[lo VII-Â da Consolidação

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei lf 5.452, de 1'de maiô de 1943:

I 1.7 OUTROS REQUISITOS DE HABTLITAÇÃO

do Trabalho,
das Leis do

I 1.7.1 - Declaração exDtcssa de que alende ao disposto no Artigo 27, iiciso \r. da L.ei Federal lf 3.('66/93 e

iDciso xXXIII do art. 7" dx Consiituiçào Federâll

11.7.2'Deci.uâçãodcconhccimentodetodososparâmetrLiseclementosdoprodutoaserofertadocque
sua propostâ âleudc intcgralDrcnte aos rcquisitos conslântcs neste edital,.onforme mo(lclo constânte dolr

Ancxo,_ deste cditâl;

L1,7,3 - Declârâção cxprcssâ de integml concordância com os tcrnros destc cdital e se s airexos, conforÍl1c

nrodelo colstântc dos Arexos dcste c(lital;

11.7.,1 - Dcclaração, sob as pcnalidades cabíveis, de inexistênciÂ de fato supervenielltc inlpeditivo da

hâbilitâçãc, ficando ciente de obrigâlorie(ladc de declârar ccorrênciâs posteriores, conforlne n'Icdclo

constantc dos l,ncxos deste edilxl (4r1.32, §2". dr Lei n. " 8.666/93);

I 1.7.5 - I-)cclaração, sob as pelas da lei, cNe lla qualidade de propoxente c enl atendiDrento ao previsto no

edital, instaLrradx pelo Municipio de,À.râcati, não integra oosso corpo social, nem Dosso quadro lüncional

empregado p[rblico ou rnenlbro comissiomtdo de órgão direto ou illdireto da ÀdnlixistraÇão Mtlnicipa].

Decllrâção dc aLÍenticidâde dos docutr.nlos.

,- a) EDI havendo dúrvida acerca rll vcracidade do docLrmc[tc, o

do Àpoio, poderão prourover diligência junto a cüiientc, a Íim de conrprovar a veracid
a) linr havendo dúrvida acerca rll vcracidade do docLrmc[tc, o Pregoeiro'!.Equ
er diligência junto a cüiientc, a Íim de coillprovâr a veracidsde do ,Atestado

Capâcidade Técnica em qucstão, e:

I - Constatadâ a vcrêcidade, será confinnadc â hàbilitrção da licitântc;

Av. DÍogôo do N oí.230;Cenlro. Arocoli CE- BÍcrsilCEP: é280GC00

lf 55 E3l 342t - t05c I lss 88) 3.42 I I 945 I !:{ls.arocld,!9.9o!b(



PllljT.lllIUR^ r)()

ÂRACATI

Il.{J - A exislência dc rcstÍição relativaDlcotc à r'cgtularidade tiscal c trêbalhista não inrpedc quc n licitante
qusliflcada ionro inicroênrplesir .,]u empresa dc pcqueuo pote scja deêlaradâ yencedora, Lrma !.,c2 que atendâ

â todas ês dcrnais exigências do eílital.
I 1.9 - A exislênciâ de restrição relativamento à regulxridadc fiscal e trâbalhisla não impede quc â licitânte
qualificada como rnicroelnpresa ou emprcsa dc pequcno pofie seja declaradâ vcrccdora, uma vcz que atenda

a todas fls dcmais cxigôncias do cdital.
11.9.1 Á dcclômção do vencedol acontecerá no monento imeLliâlânlcntc posterior à fase de habilitação.

11.10 - Caso a proposta nrais vanlajosfl seja ofcl1sda por lioitante qualiÍicada cono miuroelnpresn ou

cmpresâ de pequeno porte. e uma vcz ocDstatada a exislência de algurnâ reslrição no que tânge i regular'ldade

fiscal e trabalhista, a mesDla scrá corlvocâda pâril, no praTo de 05 (cilrco) dios útois, após a dcclaração do

vcllccdor! comproYar a regularização. O prazo poderá ser prorrogâdo por igual período, a cr;tério dê

administração pública, quando requerida pelo licittlnte, mcdiante Âpresentaçiio dejustificativa.
I 1.1 I - A nâo-regulârizxção Íisccl c trabalhista ro prazo previsto r1o subitem anterior âcaÍelârá a inabilitação
do lici(ante. ser» prcjlrízo das sanções previstas neste LditâI, scndo facultada a convocação dos licitantes
reíranescentes, na crdern dc clâssificêção. Sc, na ordem Ce clássificaçâo, scguir-sc outra rnicroempÍesitl

cnlprcsâ dc pcqucno porte ou sociedade cooper:ltivâ coÍl'l âlgumâ rcstrição na doctunentação liscnl c
trâbalhista, será concedido o mcsmo prazo para regularizaçio-
11.12 - llavcndo necessidade clc tLnalisar ninuoiosnnente os docurnentos exigidos, o Prcgociro suspcnderá c

sessão, iüformândo no "chitt" a nova datâ c horário para a continukladc da mesma.

I l.l3 - Será juabilitado o lioitante que não comprovâr sua habililaçâo, sejt por não apresentar qtrsisquer dos

documcntos exigidos, ou âpresenlá-los em desacordo corn o estàbelecido ncstc Edital.
11.14 - t{os itens não excllrsivos a mioroeirpresas e errprcsas de pequeno Portc, cm havendo in0bililÍlçâo,
bâvcrá 0o!a vcrificação, peló sistcmâ, da cvcntual occn-ência do errpate ficto, previsto nos artigos 44 c 45 da

l-C n5 123, dc 2006, segui»do-se a disciplilla aDtcs cstabelecida pÀrâ accirêção da proposta sllbscquenlc

11.15 - O licitartc proviscriamenle vencedor cm uln lotc, que estiver concolrcndo em outro lotc, ficará
obrigado a conrplovar os requisitos de habiliÍâção cúrnulat;vâmenle, isto é, sonràndo as exigôncias dos lotes

om qua vcnccu rls dos lotes em quc cstiver concor|cDdo, e âssiln sucessiviimente, sob pelrâ de inâbiiitação,

alóm da rplicâção dcs ss.nções orbiveis.
1i.15.1 - Nâo hâ\,cndo a cornprovâ9ào cumülâliva dos requisitos de habilitação, a inabilillrção fccairá

sobre o(s) itcm(rN) d. rnenor(es) valor(es) cuja rctirada(s) sejâ(nr) suficicnte(s) para a hâbilittção do licjlante
llos relnan§sccntes.
1 i.16 - Constâtâdo o atcndilnento às exigências dc irabiliiação fixâdâs no Lditil, o licittnte ser'á declarâdo

vencedol,

]2,1) - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOST4
12.1 - A proposta final do licit.rÍe declârâdo lencedor deverá ser encamirrhads no prazo dc 24(viúe e

quâtro) homs, sob pcnâ de rl.Nclissificâção a contor C:l solicilâção do Pregoeiro l1o siste,na clehôni.o e

de,,,erá:

12.2 - Ser redigitu em
enireli|llas ou ressalvâs,
rcpresêntxnte legal.

12.2.1 - Conter a indicâÇão do banco, númeró dâ conta e agàlcia do

pagamento.
12.2.2 Não caberá dcs;stêncis por pâÍe dc licitarÍc arrenlât3dorir aDós o erivio dâ sua proposÍâ

dusíâda, sob pcne de al)licâçãc dâs penâlidades cabíveis.

12.3 - A proposta final dcverá ser documcntada lros autos e scrá levada € considcração no decoÍrer da

execução do conhato e rplicação de evcntual sanção à Contralâd3, se for o caso.

12.3.1 -']'odas as cspccificâções do objeto contidas na propostâ, tais como marca, modelo, lipô,
lâbricants o procedêncix, virculâni â Corltratada.
12,4 - Os preçcs deverão ser exprcssos eÍn nloedâ corrcnte râcional, o vâlor trl)itário em algârisnos e o \ralor

iíngua po{ugücsa, datilografldil ou digitadâ, enr uDrit via, scnl emendas, rastrrâs,

devcndo r Írltimâ Íàlha ser assinlda c âs demâis rubricâdas pelo ljcitarÍe cu scn

Iicirânte verccCor, parft fins Ce

globâl cm algarismos e por cxtenso (art. 5'da I-ci n' 8.666/93).

Àv. Drcgac do À,1oÍ.210. C.:.liô. 
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1J.N - DOS RECURSOS
13.1 - Declarâcio o vencedor e decoflidâ ô fltsc dc rcgulârizâção fiscâl e lrabalhista da licitaDte quâlificâda
como microcmprcsâ ou cmpíesa dc pequeno porte, se for o câso, scrá concedido o prâzo de no nrfuimo trinta
30 (miDutos), pam que qualqucr licitaDte rnanifeste â iúiençào dc recorrer, de lôrmâ motivada, isto é,

ildicando cont|a qLral(is) decis:io(ões) prctcndc rccorrer c por quâis rlolivos. cnl campo próprio do sistemâ

13.2 - llavcndo qucm se mânifeste, cnberá âo Pregociro vcrificar Â tcmpestivi(lade c a existência de

rnotivâção dà inlcnção de recorrcr, para decidir se admite ou não o recuÍso, Íirndamentâdàncntc.
13.2.1 - Nesse rnonlento o Prggoeiro não âdenfrará no mérito re€ursal, mâs âpcnas veriÍjcará as

dectldêncin dessc dircito.
13.2.3 - flma vnz admitido o recufso, o recorrente terá, a Dartit de cntão, o prazo de tÉs diâs Para

aprescnlar âs ruzões, pelo sislemâ elelrônico, 1lcândo os denais licitantes, desde logo, intimados pxra,

queaendo, aprcsc,llârem contrâ azões tambénl pelo siícma cletrônico, ellt ootros três d;as, que conleçâÍão a

contar do téflnino do prâzo do recorrcntc, sendo-lhes âssegurido vista imedixtl dos elementos indi§pensávcis

ii defesâ de seLrs iÍrtcrcsses.
13.3 - O acolhimeuto do recurso invaiida tào sornerrle os atos i»suscetívcis de ap!oveitamento.

13.4 - Os aLrtos do processo pormànecerão com Yista lrânqueêda âos interessados, no endereço collslantc

ncstc Edital.

condiçôcs de admissibilidadc do recúrso.
13.2.2 - A fÂlla de rnanifestâção motivada do licitantc quaíto à intenção de Íecolrer impoÍará a

a regularidâde dos atos pÍaticàdos, a autoridade competentc

14.1 - A sessão públicâ podeÍá ser reabeúal
14.1.1 - Nas hipóteses de pÍovimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à reâlizaçâo da

sessàa públicâ precedcrle o e|n que seja itnulâdit o própria sessão pública. situâção cm quc serão tepetidos

os atos ânLllados e os quc dclc dcpendanl.
14.1.2 - Quândo houver cúo nâ âceitaÇão do prcço rrelhor classiÍicadc ou quândo o licitarte declârâdo

vcnccdof rão âssinâr o conlrâlo, não rctirar o instrunlellto cquivaleDte ou nâo comprovar :t regüiârização

fiscal e Ílbclhista, nos torrnos do art. 13, §1'dâ l,C n' 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotâdos os

procedimentos imcdiatamentc posteriolcs ao cncerramenlo dâ ctapa de laDces.

14,2 - Todos os liciiantcs rcrnanesccntes deverâo scr convocâdos palr aco,npârhâr x scssão reaberta.

14.2.1 - A convccação se dará por lneio do sisternâ cletrôrri§o ("châl"), e-mail, ou, íIinda, Íàc-símile,

de acordc com a lase do proccdilncnlo licitatório.

t5,0- n4.tDJt Dtc^cÀo F DA llovoLoGA< io
i5.1 - O obicto da licit,rgão será âdjudicado ao lioitante dcclitrado venoedor, por Âto do Pregociro, caso não

haia ilteryosiçiio dc recurso, ou pelâ âutoridade conlpetcntc, flpó§ a tcgular decisão dos rc.ursos

âplesentados.
15.2 - 

^pós 
â fase rccu$al, constâtadâ

homologará o procedimeilto licilâtório.

12.4.1 - OcorLendo divergência entre os prcços u|itários e o preço global, pÍevalcccrâo os primciros;
no caso de divergência entre ós valores nunér'icos c os vãlorcs cxpfcssos pol'cxtenso, prevâlecerão cstes

últimos.
12.5 - A ofertâ devcrá rer fir'me e prccisâ, limitadn, ligorosiuneflte, ao objeto deste DdilâI, sem ccrter
alhrDativas (lc preço ou de quàlqu$ outrll condição quc induza o julgárnento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificâção.
12.6 - A prcposla dcverá obcdcc.r oos tcrÍnos dcstc Edital c seus Anexos, não scndo considerada aqüela quc

Dão correspondâ às especiÍicâçôes âli contidâs ou quc cs1âbeleça vínculo à Iroposlâ de outro licitante.
12.7 - As propostas que conterlrarn a descrição.to o\ieto, o valo. c os docuÍnentos comPlementares estârão

disponivcis sa internet, após a homologàçiio.
12.8 - Conslatado o atendir:rento das exigências ll)iâdxs no cdital, a [,icitante será declarâda vcllcedora! e os
presentes à sessão serão corllullioados.

^v. 
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16.l " Ilomologado o resultado do i'r'egão, rcspcitada a ordem de classifioação dos ilens a ser registrado,

será(ão) convocadâ(s) a(s) adjudicatária(s) para assinâtuâ da Ata de Registro de Preços anexo dcÍc edÍal,
que ape.feiçoará o compronrisso de execuçiro dos scrviços nas condigões estâbclccidas. quc observlrá os

termos do Decreto Municipal rf 012 de 07 de i:vereiro de 2017, de Lei n." 8.666/93, da I-ci n." 10.520/02, e

demais noimâs do cdital dessc procedimento iiciitltório.
16.1.1 - À clâssillcâçâo scrá mantidn durante 12 (doze) mcscs, a partir dâ dâta da publicsção da Ati de

Regisho de Preços quc a critúio da AdrriniÍrtgâo poderí ser proÍrognd3 por igual pcriodo, ros teflnos do

inciso IU do §3' do aÍ. l5 dx Lei n" 8.666/93.
16.2 - CoDstarão da Atâ de Regisho dc Prcços as seguintes infoÍn'nçõesl
,r\ iderrrificiçào do lr^ce--o.
b) c&racterização do objeto;
c) idcntiÍlcação das enrpLesas veDccdoÍas;
d) planilhr dos itcns ofe ados pelâs Iicitântcs classificâdâs, cootcndo descrição detftlhadâ dos produtos,

quantidade, marca, preço unitário c totfll;
e.) direitos e responsabilidadcs das pâÍes;
Il derna i- (ôr,liçüc. nt incrrlcs à e\ccura,' J,' :cr \ iro.
16.3 - A Àtn dc Registro ds PreÇos será lâvrâda cnr tantls vias quânto í:orem ns cmprcsâs clsssificâdas.

16.4 - À licitante que tenln o seu preço registrâdo scr'á dcnoninado bcncficiár'ia da Àta dc Regiíro dc Pre{ios

-^tu.

Preços - ARP.

t7.0 D.ts 4t.rcMÇõES NÁ 1r4 DE RL9!§L8!-QJ!ttsf!pÍ

16.5 - A Convocação de que tritl o item 16.1 deverá ser âtendidc no praT-o nráximo de 05 (cinco) diâs Írteis,

prorrogávsl por igüal pcríodo deade que ocorrlr motivo justificado e aceito peh Àdlninistrâção, sob pe)ra, de

dccair o dircito à bcueÍicência dâ A13 dc Ilegistro de Pr§ços, sem prejuízo dts sanções prcvistis no disposto

no art. 87 da Lei r'8.666/93.
16.6 - Ao essiraÍ a 

^ta 
dc Registro dc Preços â empresa adjudicatária obriglll_se-á a exccutâr o objeto i cla

àdjudicado, com integral obediôncia às lrorlnâs âvcnçadas em relâção aos elementos propostos, ê rcspondef

pelo cunptimcnto da proposlit lprcsentada.
16.7 - Em câso de lccusa ou inrpossibilidade da bencficiária do registro cm assinâr a Ata de Regislro dc

Preços, ou quando a rresrna não apresentâr justificâtiva, a Administração âdotffá as prcvidêllciâs cabiveis à

irnposigão de sanção, bem como convocará âs Iicitantcs remânesccllte! desde quc respeitadâ à ordern de

claisificação, para, rlepois de conrprovados os ,equisitos habilitatórios c feita a negociação. âssinar fl Atâ de

Registro dc Preços.
16.3 - Nr convocação dxs Iicitantes ienünescenics, serir observâda a classificâção final da sessão originária

Co pregão, dcvendo a(s) cotlvocadir(s) apresent (c01) os documcntos de hâbilitação cÚa vÍlidade tenha-se

expirado no prâzo transcorrido dâ dxte dâ rcalização Co Prcgão

16.9 - Durante o prazo de validtde d.1Ata, â Adlnirristração não ficârá obrigada a elctivar as cohtritações que

dela poderieur advir, ficando-lhe fâoultadt a adoção dc outros meios, rcspeitada a legislação relativâ às

licirâçócs.
16.10 - A conkÀtâÇão da einpresâ classificada, respeitados os demâis critérios aqui descritos, fâr_sc-á pelo

Tcrmo Contratual.
16.11 - Durantc x validâde dn Àta de RegislÍo dc Preços â empresa beneficiária não Poderá âlegâr 3

inclisponibilidade dc lornccer o objelo orâ licitado, sob pcna, de lhe serem aplicâdâs as sa ções previstas no

prcscnte Edital.
16.I Z - ,q tjni,h,le ,{drr',irristretivâ promotoÍa dâ presentc licÍação será o órgão gestor dâ 

^tâ 
de Registrc de

15.3 - A autoridade supcrior desta licitação sc rcserva o di.eito de nãc horiioiogâr ô presentc Licjtâção, no

i eÍesse dâ Àdmiuistrâção c lnediânte firndcnrentuç.ln c\(ritr, .em quc caibr qlr0lquer das licitantes o direito
de reclamação ou irrderrizâção.

^v. 
DÍcg.lo do MoÍ. 230, CerÍro, A.ocoll_CE - BrÔsilcEP: r2800-0c0
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